LEI Nº 3.189/93

APROVA TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE FLORESTAS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e abastecimento, através do Instituto Estadual de Florestas – IEP.

Parágrafo único. Objetiva o Termo de Cooperação a que se refere o artigo:

I – Implantação do Horto Florestal do Mocambo, em Patos de Minas;

II – Produção e distribuição de mudas nos viveiros do IEP e do Horto Florestal do Mocambo, visando a arborização de ruas e praças do Município;

III – Instalação, em Patos de Minas, do Escritório Regional do Alto Paranaíba, destinado à promoção das atividades descentralizadas do Instituto Estadual de Florestas.

Art. 2º Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar ajustes, convênios e outros instrumentos legais que se fizerem necessários ao adequado desenvolvimento das ações preconizadas no Termo de Cooperação a que se refere esta Lei.

Art. 3º As despesas que competirem ao Município, para a execução desta Lei, correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

